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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 010/2024 
 
 A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ARROIO GRANDE, pessoa Jurídica de Direito 
Público, inscrita no CNPJ sob n° 19.013.550/0001-73, situada na Rua Dr. Monteiro, n° 185, Bairro Centro, 
CEP 96330-000, em Arroio Grande/RS, neste ato representada pelo seu Presidente, o Vereador Plínio 
Vizeu Pereira Neto, CPF n°011.576.110-10, RG n°6082016756, doravante denominada CONTRATANTE, 
e a empresa STA Telecom LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 17.064.329/0001-19, sediada na Avenida 
Odilo Marques Gonçalves, n° 144, Bairro Centro, CEP 96300-000, em Jaguarão/RS, doravante 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório n°84/2024, em 
observância às disposições da Lei Federal n°14.133/2021 e demais legislações aplicáveis, resolvem 
celebrar entre si o presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, decorrente de Dispensa de 
Licitação n°66/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa de serviço de telefonia fixa nas modalidades local e longa distância, com 
04(quatro) linhas telefônicas: (53)32621888, (53)32621377, (53)32622529, (53)32621933, efetivando a 

portabilidade dos mesmos. 
1.2. Objeto da contratação: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNIDADE VALOR MENSAL VALOR TOTAL 
(12 MESES) 

01 Serviço de telefonia fixa nas 
modalidades local e longa 
distância, com 04(quatro) 
linhas telefônicas: 32621888, 
32621377, 32622529, 
32621933, com a portabilidade 
dos mesmos. 

Serviço R$315,00 R$3.780,00 

 
1.3. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do contratado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E RESCISÃO  
 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados de 01 de setembro do corrente, 
com início dos serviços na mesma data, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 
Lei n°14.133, de 2021, se houver interesse de ambas as partes, assim como ser rescindido a qualquer 
tempo, desde que a parte interessada informe à outra da sua decisão, com uma antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. 
 
2.1.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA atenderá as solicitações da Câmara que venham a ocorrer 
no período do aviso, respondendo por todos os danos causados, que sejam decorrentes da rescisão. 
2.2. A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do Contrato, da 
vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no Histórico de 



 

            

Rua Dr. Monteiro, nº 185 – Arroio Grande (RS) - CEP 96.330-000 - Fones (53) 3262-1377 e 3262-1888 - Fax (53) 3262-1377 

CNPJ: 19.013.550/0001-73 - e-mail: cmvag@san.psi.br 
“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”  

 

Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da 
contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.  
2.3. O presente contrato não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para 
a renovação. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, quando da entrega integral do serviço (incluindo todas 
as parcelas), pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 
na proposta.  
3.2. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado, desde que estejam de acordo com os critérios de aceitação deste Termo de 
Referência. 
3.3. Forma de execução e acompanhamento dos serviços. 
3.3.1. Condições de entrega. 
3.3.1.1. O prazo de entrega dos serviços é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Serviços. 
3.3.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.3.1.3. Os serviços deverão ser executados no seguinte endereço: Rua Dr. Monteiro, n°185, Centro, CEP 
96.330-000, Arroio Grande/RS. 
3.4. Formas de transferência de conhecimento. 
3.4.1. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto previstos no 
Estudo Técnico Preliminar. 
3.5. Mecanismos formais de comunicação. 
3.5.1. São definidos como mecanismos formais de Comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os 
seguintes:  
3.5.1.1. Ordem de Fornecimento de Bens; 
3.5.1.2. Ata de Reunião; 
3.5.1.3. Ofício; 
3.5.1.4. Sistema de abertura de chamados; 
3.5.1.5. E-mails. 
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. É vedada a subcontratação do presente instrumento contratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor mensal da contratação é de R$315,00 (trezentos e quinze reais), perfazendo o valor total de 
R$3.780,00 (três mil setecentos e oitenta reais). 
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
 
6.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste contrato correrão conforme 
saldo em conta orçamentária específica, aprovada para o presente exercício.  
6.2. A Câmara de Vereadores de Arroio Grande condicionará o pagamento ao atendimento dos critérios 
abaixo relacionados: 
6.2.1. Preenchimento e envio dos Notas Fiscais/Faturas, em conformidade com a legislação vigente, 
observando as retenções fiscais obrigatórias para órgãos da administração pública, sob a pena de 
devolução para correção (IN SRF n°1.234, de 11 de janeiro de 2012). 
6.2.2. Conferência dos serviços contratados e executados, por meio do atesto do fiscal do contrato na 
Nota Fiscal/Fatura, conforme especificações e obrigações assumidas em contrato. 
6.2.3. Apresentação, juntamente com as Notas Fiscais/Faturas, dos seguintes documentos: 
a) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos de Contribuições Previdenciárias e às 
de Terceiros (INSS); 
b) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União; 
c) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), devidamente atualizado; 
d) Declaração de Regularidade com o Simples Nacional, para efeito de atendimento da IN 1234/12 da 
Receita Federal, caso a empresa CONTRATADA seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
optante pelo SIMPLES NACIONAL, conforme Lei Federal Complementar n°123/2006. 
6.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendentes quaisquer critérios exigidos 
nos subitens anteriores, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária.  
6.4. Não sendo atendidos quaisquer critérios exigidos nos subitens acima, a Câmara Municipal comunicará 
à CONTRATADA para regularização e cancelamento da respectiva Nota Fiscal/Fatura. 
6.5. Caso a Nota Fiscal/Fatura não seja cancelada, os juros e multas resultantes da retenção dos impostos 
serão descontados do valor a ser pago à CONTRATADA.  
6.6. O prazo para pagamento será contado a partir do pleno atendimento de todos os critérios exigidos nos 
subitens acima. 
6.7. O prazo máximo para apresentação da Nota Fiscal e documentação exigida acima, será até o último 
dia do mês subsequente à prestação do serviço, sob a pena de multa diária, especificada nas penalidades 
contratuais, sem prejuízo da CONTRATADA manter as obrigações do contrato. 
6.8. O pagamento somente será efetuado por depósito bancário ou boleto fornecido pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da 
assinatura do Termo Contratual. 
7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, com base no Índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade.  
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
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7.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.7. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
8.1. São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que permite à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art.143 da Lei n° 14.133, de 2021; 
8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na Lei e neste Contrato; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021. 
8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no Termo de Referência: 
9.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local ou do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 
9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021; 
9.1.8. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.1.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.1.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
9.1.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.1.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.1.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.1.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executados que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.1.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.1.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação; 
9.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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9.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021; 
9.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
9.1.22. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no local de prestação dos serviços; 
9.1.23. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, quando necessário; 
9.1.24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
10.1. Não será exigida garantia de execução para atendimento deste objeto. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4°, da Lei n° 14.133, de 2021);  
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa:  
1) 1% (um por cento) ao dia sobre o valor devido na Nota Fiscal que estiver pendente de pagamento, em 
caso de atraso de envio da Nota Fiscal, superior ao prazo estipulado; 
2) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pelo não cumprimento dos prazos estipulados; 
3) 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado na ocorrência de qualquer tipo de descumprimento 
contratual (inexecução parcial, entrega de produto em desacordo com o objeto do presente Contrato); 
4) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante;  
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
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11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação; 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente; 
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.  
11.8. A aplicação das sansões realizar-se-á em processo administrativo que assegure a contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados:  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provieram para o Contratante. 
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei; 
11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia; 
11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal; 
11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
mais lhe oferece vantagem. 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 
2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 



 

            

Rua Dr. Monteiro, nº 185 – Arroio Grande (RS) - CEP 96.330-000 - Fones (53) 3262-1377 e 3262-1888 - Fax (53) 3262-1377 

CNPJ: 19.013.550/0001-73 - e-mail: cmvag@san.psi.br 
“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE, SALVE VIDAS”  

 

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e139 da mesma Lei. 
12.6.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.6.2. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização 
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos do Orçamento da 
Câmara Municipal, conforme dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0103100012.001000  Manter as Atividades da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00.00.00  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
10 
3.3.90.39.58.00.00  Serviços de Telecomunicações  
1156 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  
 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.  
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante.  
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA COMPROVAÇÃO DE ADEQUAÇÃO À LGPD 
16.1. A empresa contratada deverá comprovar que cumpre os requisitos do art. 50 da Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais, Lei 13.709/2018, além de identificar o seu Encarregado Pelo Tratamento de 
Dados Pessoais com atribuições descritas no art. 41 da LGPD. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA CONFIDENCIALIDADE 
 
17.1. Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito a CONTRATADA, por si, seus funcionários, 
dirigentes e qualquer outra pessoa a ela relacionada, assume o compromisso irrevogável e irretratável de 
manter o mais absoluto sigilo de todas as Informações Confidenciais que lhe for disponibilizada pela 
denominada CONTRATANTE. 
A expressão “Informações Confidenciais” significa toda e qualquer informação que venha a ser divulgada à 
CONTRATADA pela CONTRATANTE, durante o desenvolvimento dos serviços a serem prestados pela 
CONTRATADA. As informações conferidas à CONTRATADA deverão ser mantidas em absoluto sigilo, 
mesmo após finalizada a prestação de serviços, por constituírem informações confidenciais, sob pena de 
obrigar-se a CONTRATADA a indenizar a CONTRATANTE, a qualquer tempo, por danos e/ou prejuízos 
sofridos em decorrência da falha de manutenção de sigilo ou sua quebra, por parte de seus funcionários, 
dirigentes ou outra qualquer pessoa à qual tenha dado acesso às Informações Confidenciais. 
17.2. Da mesma forma a CONTRATANTE se compromete a não divulgar os dados da CONTRATADA 
assumindo a responsabilidade de utilizar as informações cadastrais apenas em atos legais assumindo 
toda e qualquer responsabilidade sobre esse uso, inclusive por seus funcionários e dirigentes, isentando 
completamente a CONTRATADA de qualquer ato decorrente da utilização das informações. A infração do 
disposto acima sujeitará as partes e seus representantes legais infratores às penas previstas em lei, com a 
obrigação de reparar os danos causados à outra parte, seja na esfera cível ou penal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente do presente Contrato é o foro da Comarca 
de Arroio Grande, Estado do Rio Grande do Sul.  
18.2. E, por estar injustos e contratados, assinam o presente Contrato para todos os fins de direito em 03 
(três) vias. 
 
Arroio Grande, 21 de agosto de 2024. 
 
 
 

_______________________________ 

Vereador Plínio Vizeu Pereira Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Arroio Grande 

CONTRATANTE 

 

 

 

____________________________ 

STA Telecom LTDA 

Ronaldo de Armas Echevenguá  

CPF: 835.358.370-49 

 (Representante Legal) 

CONTRATADA 
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